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Instituto de Esporte Social Para Afrodescendentes -  Fundado em 25 de Setembro de 2005.

TERMO DE ADESÃO PARA FILIAÇÃO DE ASSOCIADO nº_____________________________________ 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

       ENTIDADE: IES-AFRO - Instituto de Esporte Social Para Afrodescendentes, com sede em São Paulo, na Rua Epaminondas Melo do Amaral, nº. 1401, bairro da Casa Verde, Cep: 02542-000, inscrito no C.N.P.J. sob o nº 08.171.702/0001-40 e C.C.M. sob o nº 3.542.832-5, representada neste ato, pelo Sr.º Presidente Claudinei Lombe, Brasileiro, casado, Professor de Educação Física, Carteira de Identidade nº 11.493.263-3, C.P.F. nº 087122008-32, residente e domiciliado na Rua Epaminondas Melo do Amaral, nº 1401, casa 5, Bairro da Casa Verde, Cep: 02542-000, Cidade de São Paulo, no Estado de SP.

       Associado:_________________________________________________________ data  de  nasc. __/__/__, Nacionalidade:_________________, Estado Civil:_________________, Profissão:______________________, RG nº:_____________________, C.P.F. nº:_________________________, residente e domiciliado na (Rua, Av., Trav., Praç.) :_____________________________________________________________________, nº_______, bairro: _______________, Cep:___________, Cidade ___________________, Estado _____.  Tel.: _____________ Cel:_______________________   Tel. Rec. : _____________________________ e-mail:_______________________________________________________________

       As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Termo de Adesão, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.

DO OBJETO DO TERMO DE ADESÃO

       Cláusula 1ª. O presente termo tem como OBJETO a regulamentação à adesão de sócio(a) ao IES-AFRO como beneficiário e colaborado do proponente.

DAS OBRIGAÇÕES DO ASSOCIADO COLABORADOR 
       Cláusula 2ª. O associado COLABORADOR se compromete a auxiliar a entidade: 
I. Contribuindo anualmente com valor mínimo estabelecido pelo instituto, ou; 

II. Adotando um programa social ou cultural, com contribuições mensais adquirindo cotas;
III. Cumprir e fazer cumprir o estatuto do instituto. 

Parágrafo único. Ao termino de cada ano o associado colaborador deverá apresentar os comprovantes de realização de depósitos, na conta do Banco: Santander Banespa n: 033 Agência: 0296 Conta: 13-001799-9, para que o instituto emita um recibo para que o mesmo possa deduzir o lavor basiada na lei DOS INCENTIVOS AO DESPORTO  que no seu Art. 1º diz: § 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas: I – relativamente à pessoa jurídica, a 4% (quatro por cento) do imposto devido, observado o limite previsto no inciso II do caput do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, em cada período de apuração; 
II – relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.
DAS OBRIGAÇÕES DO ASSOCIADO BENEFICIÁRIO
       Cláusula 3ª. O associado BENEFICIÁRIO se compromete:

I. Inscrever-se nos programas promovidos pelo instituto e suas parcerias;

II. Seguir as normas e regras estabelecidas por cada programa;

III. Cumprir e fazer cumprir o estatuto do instituto. 

Parágrafo único: Será considerado sócio beneficiário, menores de 18 anos, ou qualquer associado maior de 18 anos de idade que participar de algum programa promovido pelo instituto e/ou que realize trabalho voluntário, nesse caso ficam isentos das contribuições anuais.
DIREITOS DO ASSOCIADO
       Cláusula 4ª.  Estando com sua situação regularizada o associado do instituto terá os seguintes direitos:

I. De participar das reuniões ordinárias e extraordinárias com direito a voto indicativo se tratando se associado maior de idade e deliberativo se fizer parte da diretoria executiva;

II. De candidatar-se para fazer parte da diretoria executiva desde que preencha as regaras estabelecidas pelo estatuto;
III. De se inscrever em qualquer um, dos programas que o instituto o parceria estiver desenvolvendo;

IV. Participar da rede de fidelidade obtendo descontos promocionais com estabelecimentos conveniados com o instituto;

V. De participar de eventos promovidos pelo instituto e/ou parceiros. 

Parágrafo único. O associado participante de algum dos programas promovidos pelo instituto receberá assistência necessária a sua permanecia no programa de acordo com os recursos disponíveis, dando-se prioridade aos associados que mais dependerem destes benefícios através do critério sócio econômico.         

DO PRAZO

       Cláusula 5ª. O presente termo de adesão será por prazo indeterminado.

DA RESCISÃO

       Cláusula 6ª. O presente termo poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, devendo a outra parte ser comunicada com antecedência mínima de sete. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS

       Cláusula 7ª. O presente termo de adesão passa a viger a partir de sua assinatura pelas partes.

DO FORO

       Cláusula 8ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste termo de adesão, as partes elegem o foro da comarca de São Paulo.

       Por estarem assim justos e acordados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 1 (uma) testemunha.

       São Paulo, ____de ___________________________________de 20    .

	Claudinei Lombe

Presidente
	
	Assinatura do Associado

	
	
	

	Assinatura  do responsável em caso  de ser menor de idade 

Nome:________________________________________
CPF:_________________________________________
	
	Assinatura  de testemunha  

Nome:_________________________________________

CPF:__________________________________________
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